
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 7 / 2026 - PROPPG (11.01.03)

Nº do Protocolo: 23091.002279/2026-40
Mossoró-RN, 24 de fevereiro de 2026.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.375, de 31
de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2024,
seção 2, pág. 27; e considerando o que determina o artigo 1º, inciso VII da Portaria
UFERSA/GAB nº 658/2020, de 4 de novembro de 2020; o Art. 18 do Regulamento Geral dos
Cursos e Programas de Pós-graduação Stricto sensu e o Art. 7º do Regimento do Programa de
Pós-graduação em Fitotecnia da UFERSA; a ata da eleição dos membros docentes que irão
compor o Colegiado do Programa de Pós-graduação em Fitotecnia da UFERSA, de 20 de
fevereiro de 2026 e a correspondência eletrônica enviada em 20 de fevereiro de 2026, para o
e-mail: proppg@ufersa.edu.br, que encaminha a ata da Comissão Eleitoral e o resultado da
eleição para o Colegiado do PPGFITO, resolve:
 
 
         Art. 1º  Homologar o resultado da eleição do Colegiado do Programa de Pós-Graduação
em Fitotecnia (PPGFITO).
 
        Art. 2º  Designar para compor o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Fitotecnia
(PPGFITO), os membros abaixo designados:
 
I - Prof. Dr. Aurélio Paes Barros Júnior (membro titular);
II - Prof. Dr. Fred Augusto Louredo de Brito (membro titular);
III - Prof. Dr. Glauber Henrique de Sousa Nunes (membro titular);
VI - Profa. Dra. Lindomar Maria da Silveira (membro titular);
V - Profa. Dra. Márcia Michelle de Queiroz Ambrósio (membro titular);
VI - Profa. Dra. Ioná Santos Araújo Holanda (membro suplente);
VII - Prof. Dr. Leilson Costa Grangeiro (membro suplente).
 
         Art. 3º O mandato dos membros, ora designados, será de 2 (dois) anos, conforme
determina o Artigo 18º do Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu.
 
      Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 02 de fevereiro
de 2026.

(Assinado digitalmente em 24/02/2026 16:35 )
ALEXSANDRA FERNANDES PEREIRA

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)
PROPPG (11.01.03)
Matrícula: ###280#0

24/02/2026, 16:51 sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/documentos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=554956

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/documentos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=554956 1/2



Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 7, ano:
2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 24/02/2026 e o código de verificação: 8d5ff8cefa

24/02/2026, 16:51 sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/documentos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=554956

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/documentos/documento_visualizacao.jsf?idDoc=554956 2/2

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

